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Araçariguama, 19 de dezembro de 2024

x

Á
Câmara Municipal de Araçariguama

Senhor Presidente,

Informo que por meio do Chamamento Público n.º 04/2022, foi

firmado Convênio de Adesão n.º 01/2023, com a finalidade de instituir o Plano que , cuja Instituição vencedora foi a BB Previdência — Fundo de Pensão Banco

do Brasil,assinado em 11 de julho de 2024

Em 12 de setembro de 2024, por meio da Portaria Previc n.º 804,

o referido convênio foi aprovado pelo Ministério da Previdência Social/Superintendência

Nacional de Previdência Complementar/Diretoria de Licenciamento,conforme publicação

5o Diário Oficial União em 17 de setembro de 2024, edição 180, seção I, página 813.

Assim, a Prefeitura iniciou o processo de parametrização entre os

Oistemas da Administração com o da BBPrev, conforme os termos disciplinados no

convênio de cooperação técnica e operacional para gestão financeira e administração

previdenciária.

Diante do exposto, e considerando que cada órgão possui CNP]

próprio é necessário que esse órgão se manifeste quanto a intenção de se cadastrar junto ao

sistema para gerit os servidores do Legislativo que estarão aptos, de acordo com a

legislação, a ingressar na previdência complementar.



O o nEEEITURA DE SECRETARIA DE
* ARAÇARIGUAMA GOVERNO

cidade de oportuniteces   se

Sendo assim, caso essa Casa de Leis entenda que deve fazer o

cadastro e posterior gestão no sistema, informamos que atualmente estamos em contato

com o Sr. Kleber Borges, e-mail: kleber.borges(Obbprevidenciacom.br e Juliene Souza, e-

mail: julene.souza(Obbprevidencia.com.br que poderão auxiliá-los.

FRANCISCANO RODRIGUES DE SOUZA
SECRETARIODE GOVERNO 
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Convênio de Cooperação Técnica e Opsracionalpaira Gestão Financeira e Adminisiração Previdenciária
Município e Previdência £o Plano de BenefíciosBBPrev Brasi!

Z 1. e ra
gestão previdenciária e de administração financeira do Plano. Parágrafo Único- integramo escopo do objeto definido no capuí a disciplina:

E Das atividades inerentes e obrigações da BB Previnência e do ENTE
DERADO, no que concerne à adminisiração e execução do Plano

H Da gestão dos investimentos do Blans;

Hit. Do custeio administrativo do Planopara o E

participanies e assistidos;

IV, Da confidencialidade e ds de dados pessoais;

V. Dos demais convênios e coniratos que a BB Previnência poderáfirmar paraO

iins de execução e operacional!zação das atividades do presenteConvênio

AR Da possibilidade de contratação de serviços específicos;

YE, Das responsabilidades das Partes: e

Va. Da tolerância,rescisão, vigência, disposições gerais e foro.

CLAUSULA SEGUNDA- DAS ATIVIDADES DE ADMIN

A BB PREVIDÊNCIA, na qualidade de Entidade Fechada de Previdência Complementar.pia todas as atividades e opraticará 1 iv tod to:

arminisirativos ou judiciais, necessários à boa tE com a legislação pertinentee, o seu Estatuto, O Regulamento, a Politica de
investimentos, o Plano de Custeio do Plano e o presente Convênio.

arágratoÚnico « Para melhor acompannamento das atividades da BB PREVIDÊNCIA
na gestão e administração do Plano, as Partes p tar ativid raz
ssenciais ao atingimento desses objetivos.

ULA TERCEIRA— DASOBRIGAÇÕESDA BB PREVIDÊNCIAQUANTOAO  gações da BB Previdência pera fins no
nam

|, Divulgar o Plano aos servidores, empregad: m víncuio
estatutário ou funcional do ENTE FEDERAL informações
mínimas para acesso e contato fornecidas bem
como receber e processar as adesões ao Plano requeridas junto à BS
PREVIDÊNCIA;

Hi. Atualizar o cadastro dos participantes e dos assistidos, observadas as
seguintes particularidades:   a) No caso de participantes cuia in

automática, dendadres plevista "
por iniermédio do ENTE FEDERAL

ocorrer em até 10 filas dias úteis

b) No caso de participantes inscritos po:
assistidos, a soticRa de atualização deverá ocorrer em p
minima anual, definida em política própria ca E Êfã 
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Convênio de CooperaçãoTécnica e E id para GesiãoRae & Adminisiração Previdenciária
10 2 BB Previdênciaao Plano de Bensíícios BEPrev BrasileE3E Vs   Receber mensalmenteas contr

as contribuições e dera
segregando e remetendo a

eguradora caso aplicável, n

Enviar notificação de cob
recolhimento das contribui
pagamento;

Gerir a cobrança dos participantes autopairocinados, efetuando todos os
procedimentos necessários para ia atividade, de acordo com o Regulamento
do Plano e coma legiistação vigente;

8

Receber as iransferências de recursos decorrentes da entrada de
portabilidade para o Plano;

Gerir o conjunto de recursos garantidores previdenciários e administrativosdo
Piano,implementando a Política de investimentos aprovada, utiiizando-se de
estrutura própria e/ou terceirizada, atendendo aos padrõesiegais e de boa
governança corporativa e demais parâmetros e condutas neste Convênio;

oConceder os benefícios oferecidos pelo Reguiamento do Plano, mediant
aniálise Cos requerimentos de benefícios formalizados pelos particios:ie
juntoàBB PREVIDÊNCIA, sendoque, requerimentos protocolados atéà dia
pos serão analisados e concedidos até o primiairo dia útil do
seguinte, para requerimentos protocolados Epad r do dia 16 (dezesseis)o
hagamento ocorrerána folha de benefíciosà imo mês seguinte, send
devido ao participante a aerença Fetigativa à dala de concessão do
venefício, observada limitação de atendimento em caso ce Re meia

E
Q5

0mc)

O

o

Emitir ao assistido ine ç

data deinício do respectivo benefici

ce reajuste, data decrédiice d
até 10 (dez) dias úteis contado

w
+Q 3 T

Ea) Oo ps Êo
p 1)4 for

A onão
noo=OORA oGaQ

Sa.
Q Mm   ou | comprovantes

equivalentes aos assistidos en ontadosa partir do
Disponibilizar, a os coniracheo:!

a FA [A !
i k 4 í

crédito do beneficio,éem área de acesso mediant

Processar e realizar o crédito da folha de pagamento de benefícios no prazo
definido no Regulamento do Plano8:
Reter na fonte e recolher ao fisco o imposto de Renda Retido na Fonte - IRR| .

de acordo com as regrase os prazosestipulados ji O

Disponibilizar na forma da legisiação vigente c inform:
contendo as contribuições de participarries ii

Dmo o

a

anterior, que não tenham sido objeto de d espanto em foin ga
velo ENTE!FEDERADO, para fins de declaração anual de imposto de Renda;

Disponibilizar na forma da legislação vigente o informe de Rendimentos
contendo os valores veriidos aos pariicipanies e assistidos pela BE
PREVIDÊNCIA, relativos ao ano imediatamente anterior e que sejam referentes
a resgate, aposentadoria ou sensão, para fins de declaração anual de
imposto de Renda;

Disponibilizar O extrato previdenciário ao participante, no prazo de aié 30
(irinta) dias contados da data do recebimento da comunicação de cessação 
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Municípioe BB Previdênciaao Plano de Benefícios5BPrevBrasi

Go vínculo empregatício, estatutário oufuncional do participante comoENTE
FEDERADO, nodna da legisiação vigente; 
Realizar a portabilidade de seída para outro piano de benefícios operado
Entidades de Previdência Complementar, de acordo com o disposto no
Regulamento do Plano e na! oistação aplicávei, mediante análise, em até 10
(dez) dias úteis, dos requerimentos de portabilidade formulados junto à BE
PREVIDÊNCO

Fletivar o Riga de coniribuições, concessão do benefício proporciona!
diferido e o autopatrocínio de acordo com o o no Regulamentodo
Piano, mediante análise, em até 10 (dez) dias úteis, dos requerimentos
formulados junioà BB PrEvIDÊNCIA:

Para pagamentos de resgates e de portabiidades de saída, a BE
PREVIDÊNCIA deverá utilizar a última cota disponívei na data de liberação do
respectivo instituto, correspondente, no mínimo, à coia de 5 (cinco) dias úteis
anteriores à data do crédito;

eDisponibilizar operações de empréstimo ao participante e assistido mediante
contratação individual e em pen pad, cem os normativos interno
anticáveis, com a Política deinvestimentos,a regguiamentação co Conselh
Monetário Nacional e a iegisiaação aplicável, p odendo, para tanio efetivar
desconto em folha pagamento e de benefícios, reserva de poupança, Sem
como cobrança administrativa e judicial de inadimplência junto ac mutuário;

é

õ“5
  Disponibilizar assessoria técnica atuarial, mediante demanda do ER

FEDERADO relativamente ao Plano, em prazos a combinar quando da
ocorrência da demanda:nsas ro

m decorrência demitir parecer atuarial e e altera

stipulados naiegislação Vigente:regras e os prazos &

Elaborar anualmenteo Plano de Custeio do Plano observando a| jistação
st ao ENTE FEDERADO e comunicando tempestivamente os resultadoOS 1

ENTE FEDERADO e aos pariiccipantes;

Realizar anualmente o teste de aderência das hipóteses bDiométricas,
penadisai econômicas e financeiras, caso aplicável ao Plano,conforme

sposto na legislação vigente, e divulgar o resultado ao ENTE FEDERADO;

ARealizar o ieste de aderência da taxa dejurosno prazo definido na legislação
ada caso apiicável ao Plano e divulgaro resultado ao ENTE FEDERADO:

Plano e divulgá-a sos
reespertivos abate ee Asgisidas, conforme legislação e normativos

Emitir relatórios patrimoniais do Piano mensalmente:

r os demonsirativos financeiros e contábeis de fechemento de
io, conforme regras e prazos constaniss na iecisiação vigente;

rm

Emitir relatório gerencia! nsai para SRDMeteo pelo ENTEme
Plano, contendo, no mínimo:

 
*EDERADO da evoluaao do

a. quantidade e evolução de participantes e assistidos: 



Convênio de Cooperação Técnica e Operacionalpara Gestão Financeira e Adminisiração Previdenciária
MunicípioeBB Previdênciaao Plano de BenefíciosSBPrev Brasi!

informações contábeis, re

entrada e saída de recurso pouy
investim entos, emrentabilidade mensa! agregada e por segmento d

a io Plano e Índices de mercadocomparação com o índice de;
além da evolução da rentabilidad

=PD

5
indicadores de maturidade; epo

Ê. outros assuntos julgados periinenites, observadas as limitações atinentes
à legislação de proteçãode 5»aO)qm

“ODO wfo E8

KKK. Realizar anualmente A de atualização cadastral junto aos
participantes e assistidos do Piano:

RRKI. Realizar campanhas de adesãoe de alteração de percentualde contribuição,
em periodicidade e cronograma definidos em conjunto com o ENTE
FEDERADO, com a disponibilização de simuladores de benefícios e ações
genéricas que serão planejadas e viabilizadas mesiania negociação com o
ENTE FEDERAADO, ou por outros meios disponibilizados pela BE
PREVIDÊNCIA

XXXI, instruir seus funcionáriosquantoà necessidadedeacatar as normas internas
do ENTE FEDERADO, quando execuiarem atividades em <uas
dependências;

KKK. Disponibilizar consultoria previdenciáriagratuita sobre aspecios | elativos ao
Piano ao ENTEFEDERADO, aos participantes e aos assistidos, de segunda-

mM ie o orágia de expedientefeira a sexta-feira (nos dias úteis em Brasília), dura
da BB PREVIDÊNCIA, por central de atendimento telefônico, correio eletrônico,
ferramenta de ale conoscoe quiras que venham a ser implementadas pela
BB PREVIDÊNCIA

HRRIV. Prestar esclarecimentos, ester in ; atendendo aos dispositivos
iegais e representaro Plano junio aos órgãos fscalizadorees e reguladoare
de acordo com as regras e r iegisiaçãovigente;

XKKV. restar informações, esclarecimentos e fornecer documentos ao ENTEYÚ

FEDERADO, pariicipanteseassistidos, que sejam inerentes ao Plano ou sus
administração, nos termos da legislação vigente, em até 30 (trinta) alias
contados a pariir da data de formalização do pedido;

HAXVi Dar ciência ao ENTE FEDERADO de qualquer processo de fiscalização
órgãos oficiais sobre o Plano,bem como outras informações relevantes a
respeito da administração do Plaano;

AXAVH. informar a todos os pairocinadores vincu ne :

inadimplemento doENTE FEDERADO em prazo Superiora noventa alas, no
aque tange ao pagamenio ou repasse de coniribuições ou quaisquer
obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis:

  Realizar o acompanhamento jo coriencioso |

revidência relativamente aos inieresses vinculados a
scritório de advocacia, e com os custos supo

Administrativo do Piano para responder pela defesa do!

O jurídico que envolva a BB

ERAR, contratando
tados peio Fundo
aro;

TVA

> vEe
AXXIX. Realizar pelo menos 01 (uma)reuniãoaparanal e estratégica por meio

virtual e/ou presencial, conforme cronograma definido entre as Partes;

KL. —Formecer aos servidores, ir ou membros com vínculo estatuiário 



revidenciáriaConvênio de Cooperação Técnica = Opersacional para Gestão Financeirae Adminisiração Er
cios BBPrav Brasil

neai!
Município e BA Previdência ao Plano de Benerf    

ou funcional do ENTE iniormações scbre a previdêncis
complementare sobre o Piano:

  
ALI Praticar quaisquer outros atos decorrentes da administraçãodo Plaro e/ou

Geterminados pela legislação aplicável.

Parágrafo Único « As informações relativas a dados pessoais, inclusive sensive
sob controle da BB Pet a somente serão disponibilizados ao ENTE
FEDERADO mediante consentimento do participanie ou assistido cu outro
fundamento previsto naLeinº 43.709%2018 (Lei Gerai de Proteção de Dados-LGPD).

EERADO QUANTO AQty E F> 9;Es>Alne> ! [ue>Em EG3Hso TTE EG EA BA ef vit NE Ea 
” MUNICIPIO DE ARAÇARIGUAMA/SE, na qualidade de Patrocinador do Plano,

oraticará tempestivamente todos cs atos necessários ao cumprimento de suas
obrigaçõesjunto ao Plano, agindo sempre de acordo com a legislação pertinente, o
Reguiamento do Plano, seu Plano de Custeio e inclusive sresenie Convênio.e

Parágrato Primeiro-As obrigações do ENTE FEDERADOcompreendem

E Providenciar adequação ac layout e sisiema disponibilizados peia BB
PREVIDÊNCIA para envio das adesões, uali |

contribuições dos participantes e do ENTE EI

il.  Remeter à BB PreviDência ematé 10 (dez)
recolhimento prevista no regulamento do
eletrônico em /ayouíipré-definidoaser carregado n
exclusivamente na área de acesso restrito à pesso

ê

 
Previbência peloENTE FEDERADO:

a. A retação de novos servidores inscritos no Piano,inclusive a hipótese
de adesão automática; e

b. A data da adesão automática dos servidores, a qua! deverá observar o
definido na Lei de Instituição do Regime de Previdência Complementar
do ENTE FEDERADO:

c. Os valores individualizadose devidamente criticados dos salários
contribuição e das contribuiições pessoais dos participantes,
as contribuições baironais e ouiras informaações nnecessáriais, conforms

a Regulamento e Plano de Custeio do Plano e Lei 1

Regime de Previdência CompiementardaENTE FEDERADO:

ih. informar à BB PreviDência em até 10 (dez) dias úteis anteriores à data de
ecolhimento prevista no regulamenio do | o relação de todos os

participantes admitidose desiigados, bem con tualizações cadastrais
ocorridas, de acordo comiejayoiui préé-definido | 5B PREVIDÊNCIA; 

V. Realizar c pagamento das contribuições de sua resoonsabili
ec

o
1

idos no reguiamento do Plano e no seu Plano des nos prazos estabe! P

Custeio;

Y Recepcionare encaminharà BE Previ ÊNcta, em até 10 (dez) dias da data
co pagamento das contribuições mensais, as propostas de inscrição dos
interessados em participar de Plano;

2ae responsabilizar pslo pagamento dos encargos previstos no reguia:
o Plano e seu Plano de Custeio à muais aí 



 

 5 Financeirae Adminisiração Previdenciária
PrpiaAiiS ao Piano ge Bensílcios BBPrev Brasii 

recolhimento ou repasse das contribuições, observados os limites legais e
regulatórios aplicáveis;

O valor correspondente à atualização e aos juros suportados pelo
patrocinadorpor atraso depagamento ou de repasse de pp ço é

revertidoà conta individualde participante a quese referira contribuiçã
atraso.

Arcar com o pagamento de muita com valor correspondentea 1% (um por
cento) do valor da arrecadação, no caso do descumo rimento não justificado
dos prazos previstos nos itens fl e iii desta Cláusula

informar à BB PreviDÊncia, no prazo méximo de i0(d(de z) dias, contados da
data de sua implementação, quaisquer alterações em seu pianc de cargos
e salários ou políticas internas que impactemo Plano;

informarà BB PREVIDÊNCIAas alterações na legislação municipal! que digam
respeito ao presente Convênio ou qualquer outro aspecto relativo ao Plano:

informar à BB PrEviDÊNCIA, noprazo máximo de 10 (deZ2adia conttadosda
data de vigência, quanto ao1regjus jári
e a data-base de reajuste;

informar à BB PREVIDÊNCIA, no prazoAn de 5 (cinco) dias úteis,EG da ocorrência ou da posse, conforme o c quaisquer alierações
dos seus dirigentes e dos responsáveis no ENTE FEDERADO pelo
relacionamentocomaBBPreviDÊncIa no quese refere ao
iegisiação em vigor;

oo
Plano, conform   Enviar à BB PREVIDÊNCIA, por meio de manif

conforme a legistação, no prazo méximo de 30 (ini e)dice contados a
recebimento da solicitação pela BB PRrEvIDÊNCIA, manifestação sobre a

hipóteses econômicas e financeiras que guardem relação comasatividades
do ENTE FEDERADO junto ao Plano;

Apreseniar à BB PreviDÊncI or meio forma!, quaiquer solicitação de
alisração no Regulamento do Plano, com as devidas justificati
como emitir ciência e/ouconcordânci aca por repres
ENTE FEDERADO no prazo d i5 (quinze) dias, contados de
recebimento da dernanda, sob pera de arquivamento do pedido;

>=

[94]

E,

po
moa! 9E65

pd membro(s) de seu corpo Rima para trai
iratégicas e operacionais relativas ao Plano, bem c

ecução dos serviços presiados em suas d

span ana s e assisiidos do Piano
&E
Disponibilizar espaço físico/viriua! nasrespectivas
eus empregados, para a realização de nalesiras, campanhas presencia
tendimentoindividual aos pariicipanies e assistidos, quando for e ca

sem como permitir o acesso mpregados da BB PREVIDÊNCIA às
iependências do ENTE FEDERADO com a exclusiva finalidade de
tendimenio aos pariicipantes e É

aou
E   o

ão. Ego

tbEH i minimas para acesso
contato eo aos no pantfes1isis como:garra, telefone, celular & &-
mail;
a

(A+oQ3 =E NMU4 fd» Eaq8 = “mM

GE+E Esê“O
a aSo

aa fi “OOF O [6a]



Convênio de Cooperação Técnica e Operacionalpara Gesião Financeira e Administração Previdenciária
Municípioe BB Previdênciaao Plano de BenefíciosBBPrev Brasi carpanhas realizadas ceia EB VIDÊNCIA, de forma a assegurar a

efetividade das açõesde ReadyPlano:

XIR. Assegurar 0 cumpirimenio das determiri egaiseregulatóriasapiicáveis
à qualidade do ENTE FEDERADO perante e BB PREVIDÊNCIA e/ou ac 
Plano.

XX Realizar eventuais apories, a tíluio de aníecioapso de contribuiçõe
previdenciáriasfuturas,medianteinstrumento contratual! próprio.

Padigarato Segundo - As informações relaiivas a dados pessoais, inclusive
nsíveis, a serem compartilhados & aimB Previcência estão baseadas no

cumprimento de obrigação da Lei Complementar nº 109/2001, legítimo interesse,
execução de contrato ou providências des em conformidade com a Lei nº
is ? =PA709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados — GPD).

CLÁUSULA QUINTA — DA GESTÃO DOS|INVESTIMENTOS

A gestão dos investimentos do Plano pela BE PREVIDÊNCIA na gestão do Plano
apsentara os seguintes aspectos:

É, aisiinição e aprovação da Política de investimentos específica para o Plano
elo Conselho Deliberativo da BB PRreviDÊNCIA:

il. a administração ativa pela BB Previnência da Política de
investimentos;

gh) Mm Úuo = G fas eoo a=O to3OD5 soO 04)li. Monitoramento do enquadra mento iegal
realizados pela BB PREVIDÊNCIA;e
Apresentaçãodos resultados peia BE PreviDÊncIA ao ENTE FEDERADO.

ato Primeiro-Quandonecessário ou solicitado seioENTE FEDERADO,a

ENtIA apresentará piano de atuação de correção de gestão, abrangendo
, aiterações na Poiítica de investimentosdo Plano,se for o caso. 

ratopo - À SB PREVIDÊNCIA se compromete a envidar esforços
-se de técnicas de gestão que busquem mitigar os riscos de variações

tivas de preços decorrentes de movimentações dos ativos financeiros done aliando se as condições mercadológicas são as adequadas para &

realização da alienação de cadaativo e utilizando sistemas ecâmaras de liquidação

 ndo
ca

CLÁUSULA SEXTA -- DO CUSTEIOÀADMINISTRATIVO 
 

  
O Custeio Administrativo para fazer frente às despesas administrativasincorridas peija

BB PREVIDÊNCIA na gestão e adminisiraçãodos ativos do Plano, terá os percentuaiso condições definidas no Piano de Custeio do Plano, no gua! serão
vadas as definiçõesa seguir

à Taxa de adminisiração calculada pro raia diede forms inear, com base 252
epes diariamente sobre saido do Patrimônio |Liquido da carteira do
Plano,referente ao fechamento do dia anterior, aprovisionado diariamente
s levado a débito do pairimônio do Plano, mensalmente, até o quintodiaútil
do mês subsequente ao de refe:E e

ex

à

r
Taxa de cariea desconiadade todas as coriribuições realizadas, a
qualquer título e por qualguer pessoa, jurídicaou física, em favor do Plan6,

U18w io o O D Ie
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nodendoincidir,ainda, sobre os benefícios mensais pagos ao ÁAssistido ou
Beneficiário em gozo de benefício,

Parágrafo Primeiro-As taxas definidas nos incisos do capuí podemsofrer variação
sara maior, no caso de insuficiência E custeio administrativo aplicado, ou para
menor, no evento deste custeio se mostrar superavitário e serão cbieio derevisão em
El minimaanual!

ETa »a o parágrafo anierio!gabao  o Segundo-Quando da revisão anual de cu
ENC

rat
BB RG CIA deverá apresentarao ENTE FEDERADO o resultado da análise,
informando quantoà manutenção, elevação ou redução cas condições de custeio
adminisEtivo, observados os imites iegaise, na hipótese de elevação de quaisquer
das taxas praticadas, a comunicaçãoo deverá observar a antececência mínima de 30
trinta)ns para início da vigência do novo Plano de Custeio do Plano

Parágrafo Terceiro« Eventuais sobras de receitas administrativas serão alocadas
em Fundo Administrativo vinculado ao o observado c Reguiamento do Piano de
Gestão Adminisirativa— PGA da BB PREVIDÊNCIA.

Parágrafo Quarto-Não estão coberiospelas iaxas definidas
serão abatidos do Fundo Adrasteiavo co Plano, saivo nos
satrimonial ou de iliquidez deste

A ps:ti a Taxa de Fiscalização e Controleda Previdência Complementar-

il. os custos com os serviços prestados por escritório de advocacia no que
interesse à gestão dos investimentos do Plano;

ii, os tributos referentes ao Programa de integração Social - Ee e &

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social-COFINS uiy. Outras despesas específicas e exci
A

os

uficiência das receitas administrativarato Quinto-Na evertlualidade deins sem
o à quala simples revisão dastaxas definicas nos incisos de capui não seja
nte para assegurar O 1eequilíbrio do custeio administrativo do Piano, a BB

IDÊNCIA procederá à comunicaçãoe cobrança, junto“aola EENTE FEDERADO, do i
E

nte necessário à retomada do equiliorio eccoriÔmico-financeiro do custeio
nistrativo doPlano, observadaaecontributiva quando apiicávei;

Parágrafo Sexto - Quaisa!uer cobranças formuladas peia BB PREVIDÊNCIA na forma
a Pará ato Quintodesta Ciáusula|deveiEo ser amplamente fundamentadas e

i r a
66%

FooNZ

documentadas, inclusive no que dizrespeito ao caráter extraordinário ou imprevisive:
ue justifique a cobrança imediata.

Parágrafo Sétimo « Além das taxasdefinidas nos incisos do capuí, bem como de
Gg

eventuais cobranças realizadas na forma dos Parágrafos Quinto e Sexio desta
Ciâusulaia, a BB PREVIDÊNCIA poderá contratar serviços de terceiros, para realização

- oatividades de administração e gestão dos investimentos, custódia e controladoria
ativos, cuja remuneração, considerada despesa específica do Plano,será

uzida diretamente da rentabilidade bruta dos investimentos.

OSd

[80]

oGo

2 O=
ai remuneração de que

rovisionada diariamenteEO de investimento do 
incluídos na remuneraçãE Pdnia nesie Parágrafo, os custos

obrigatórios neiidentes sobre os fundos e carteiras.



dio e Adminisiração Previdenciária
o Plane de Benefícios BBPrev Brasil  E PROTEÇÃO DE DADOS  

As nei se maa efetivamente car tratamnento adequado a todas as
int õ tiverem em razão deste

iizando-sedos meq3 O)

S&Da Mn

suber por qualquerdes ae verbal ou escri fil
padrões que apiica às informações confidenciais de oprisdade Dbilgand
rospeiar todas as disposições da Lei Geral de proteção de Dados Pesscais

709/2018 (doravante denominada iGPD) ou legislação que viera substituí-la, da
Política de Proteção de Dados da Bt3 Previnência e demais diretrizes aplicáveis,
inclusive as seguintes condições:

àhe às Partes comprometera--se a tratar os GadoPessoais que venham a ter
acesso com oúnico propósitode executar os atos objetos deste Convênio,
sendo esiritamenite proibida a realização de tratamento de dados para fins
diversos a finalidade proposia, sendo vedado o compartilhamento ou
armazenamentodas informaçõesrecebidasou juntoa terceiros, porqualquer
motivo, a qualquer tempo, inclusive posteriorme vigência do presente
Convênio, sem prévia autorização da outra Parte

ta

A»)

ou
o  

HH As Partes comprometem-se ainda, a EE o dever fiduciário conilade por
participantes e assistidos do Plano ad: ado pela BBPREVIDÊNCIA, Dem
como às boas práticas de governança de Eis e segurança da informação,
e a cumprir as exigências da Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD(Lei a
13.709/2018), da |Lei de Acesso à informação (Lei nº 12.527/2011),do Mare

vil da iniemet(Lei nº 12.965/2014), bem: como ouiros mafmátivos fegaisi a fim de garantir:
ao A

a. medidas organizacionais e administrativas visando garantir cultura de
privacidade e proteção de dados;

D. mecanismos internos de supervisão,
de segurança e padrões técnicos
processo de tratamento de dado
incidentes de segurança;

Er Q q tn1 ÕDQ 9O> Os

c. providências de natureza técnica e organizacional necessárias para
proteger os dados pessoais;

d. acesso a dades pessoais, inclusive dados sensíveis, estriamente
necessários e exclusivamente para atendimento às finalidades do

presente Convênio;

e. atendimento às bases legais previsias na LGPD para tratamento de
dados pessoais e/ou dados pessoais síveis pai Í

compartilhadas, conforme o caso;

(0ft. manutenção de registro das operações deiratamento das informaçõe
que realizarem, inclusive q no legiiimo interesse;

atendimento de requisitos de segurança nosssistemas utilizados;

hn. que não sejam reaieae “eopia, aa exiração, armazenamento
para uso próprio e/ou de terceiros ou qualquer tipo de reprodLIGão das
informações compartilhSe

E As Partes tomarão as medidas técnicas e organizacionaisapropriadas para
a proteçãoo de dados e informações conira o exiravio acidentai ou, ainda
alteração,divulgação e acesso não autorizados, destruição, acidental ou



HConvêniode Cooperação Técnicae Operacionalpar: ancelraeAcminisiração Previdenciário
Municíoio € SB1 fa

| C

evidência ao Plano de BenefíciosBBPrevBrasi;

ilícita,aperda acidental, bem comoconta qualquerforma de tratamento ilícit
ou irregular dos dados pessoais, excei
Cecorrentes da pn a de atividad:
do objeto desie Convênio e, nesia cond!
os respectivos terceirizadosigual compr

igualmente, os E ã
'S estritamente necessáriasà gestão
ição, as Paaries deverão manter com
ornisso de conficenciaiidade.

cy
Parágrafo Primeiro. O ENTEFEDERADO se comprometea reteros dados pessoais
obtidos pela BE PrevinÊncia somente pelo tempo necessário para atingira finalidade
oretendida com o compartilhamento.
o

e,

Parágrafo Segundo.O ENTE FEDERADO se compromete a
BB PreviDÊncia qualquer acesso indevido a dados pess

issístidos e beneficiários do Plano.

V informar imedistamente
oais departicipantes,

My

8

  CLÁUSULA OITAVA - DA POLÍTICAANTICORRUE

As paries comprometem-se a observar os preceitos legais insiltuío pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção EiravEspsecial a
Leint 12.846, de 1º de agosto de 2013. O PATROCINADOR a nte dos
termos da Política Anticorrupção e Antipd êEagem de Dinheiro e Financiamento

PATROCINADOR (i) declara, por si
representantese ouiras pessoas que agem em s

ar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 1

todas as providências para fazer com que seus
Bnt

  A o tO 4 o p& (O £y   antes tomemciência quanto ao isor da me: in

rato Primeiro. O PATROCINADORA, no dese mpenno das atividades objeto
úesteConvênio de Ena compromete-se peranie a BB PREVIDÊNCIA a abster-

€D

LãE

    se de praticar ato(s) que pensa; consiituir vioiação à legislação aplicável ao
presente instrumento paciual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013. em
especiaino seu artigo5º.

Parágraio Segundo, Qualquer descumprimento das regras Lei Aniicorrupção e
uas regulamentações, por parte da O PATROCINADOR alquer um dos seus

poderá ensejar:

isão coniratual unilateral, sem incidência de multa à BB Previdência se;

sro de ação com vistasà responsabilização na esfera jucicial, nos termos
; Se 19 daLeinº 12.846/2013;a 

ir os seus negócios e práticas
comerciais de desética s íntegra em conform na com os preceitos legais vigente-Ro

Dj

 CLÁUSULA NONA - DOS CONVÊNIOS E  A BB PREVIDÊNCIA poderá firmar convêniose contratos com subsidiárias, sociedades
corretoras ou distribuidoras de títulos s valores mobiliári intel te ou não do

> ! ;Rega suas assemelhadas ouppa ierado Ee do ErasA SA. Bolsas dde u
nicos ciei assessoria e consuitoria, nara

e oper:eaiaieacão des Evidi nrevistas neste Convênio. 
Página11 ces 
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CLÁUSULA DÉCIMA-DOS SERVICOS ESPECÍFICOS

Eventuais demandas do ENTE FEDERADO para contratação de serviços aiuariais,
irbutários, contábeis, de auditoria, dentre ouiros, custeados pelo Fundo
Administrativodo Plano, deverão ser o]reviamenteavaliadas pela BB PREVIDÊNCIA. Parágrato Único - A formal ização da contratação de que iraia o caputse dará por
instrumento contratual específico, doqual a BB PreviDÊnCIA será narie integrante. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA R

A Paris que der causa ao inadimpismento de qualquer
neste Convêinio responderá pelos danos ou prejuízos ca
às medidas judiciais e extrajudiciais aplicáveis.

5 2 Fm EM aE UmEa[ea] El =tE 
das obrigações assumidas
usacos, atém de se sujeitar

Parági fe Primeiro - As aatiidares Ee stão eE
os com os recursos do Plano ssão  E

rágrafoSegundo - Sujeitas que estFo as apiicações financeiras em títulos e
valores mobiliários, por sua própria natureza, às fiutuações do mercado, a BB
PREVIDÊNCIA não será responsável porq also em Gepreciaçõesnos ativos da Carteira
de investimentos ou por eventuais prejui(zos em caso de alienação parcia! ou total dos
ativos dela integrantes, decorrentes da prática dos atos regulares de gestão dos
investimentos.

Parágrafo Terceiro « Na apuração da responsabilidade pela
Ooia serão invesiigados os elementos subjeiivos dE culpa

responsabilidade decorrente de exclusivo risco normal do investimento.

” A

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DATOLERÂNCIA

ção do exercício, por qualquer nas.
gurados por este Convênio e/ou eventuai

 
xd ay on Ea (Da
E Ea!&O  cumprimento de qualquer obrigação, não implicar
invocada como precedente para a repe tiçãodo fato to

inalterados aqueles direitosefaculdades, do
Pa to Único- Qualquer tolerância deuma das Paries em relação à ouira não
pda pi á em modificação deste Convênio CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA—DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio está subordinada à rescisão do Convênio de
Adesão firmado entire a BB PREVIDÊNCIA e o ENTE FEDERADO, detalhado nos
considerandos desie Convênio, mantidasas responsabilidades iegais e contratuais
atineniesaos direitos e obrigações cujas repercussões RaRd aireiadas à
vigência temporal do presente Convênio,inclusive reiativamen e à proteção de dados
vessoais de participantes do Plano.   CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA V CIA

O presenie Convênio vigorará por ternpo indeterminado.

TV OyQ o 1)
ado Iy $> O a '
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CLÁUSULADÉCIMA OQUINTA -DAS DISPÓSICÕES GERAIS  
q  ara fins do pen
observar que:  

' Fica vedada a cessão dos direios e a transferência das obrigaçõesA

decorrentes deste Convêniosem anuência prévia e por escrito da outra

tl. As Partes não poderão usar os nomese marcas um do outro, saivo Mediante autorização prévia da edeieentora do nome ou marca que será iilizada
salvo também no caso de utilização da mare: RAL »

divulgação do portfólio de parceiros da
nara utilização resta desde á once
Convénio;

paea Lee rasa O recolhimento dos tributos incidentes sobre o objeto deste Convênio será
reaiizado pela Parte definidacomo contribuinte pela legislação tributária, na
forma nela estabelecida: e

ões do Plano serãoea
ativo e considerados despesas

O OE O E5

HE

iv. Os encargos tributários incidentes sobr
suporiados por seu Fundo Administr
específicas do Plano.  Parágrafo Primeiro - Todos os avisos, comunicaçõ

Ç lo irocados entre asPartes, aa ser formai
ser uiliizadoo meio eletrônico ou outra forma diisponibiliz

Parágrafo Segundo - Este Convênio obriga a

FEDERADO, bem comoos respectivos sucessores.

raio Terceiro - O vreserie Coua É celebrado em conformidade com
ação vigente, declarando as Part s, neste ato, que têm pieno conhecimentocas

es inseridas nas referidas normas.

Mm  LA DÉCIMASEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília (DF), para dirimir todas e
Quaisquer questões oriundas deste+Convênio, renunciando-se expressamente a
quaiquer ouiro, por mais privilegiado que seja

E, por estarem justas e acordadas, em tudo quanto nesie Convêniofoi lavrado, ny
figam-sea cumpriro presente, assinando-o na presença de 02 (duas) testemunhas
ixo assinadas, em 02 (duas) vias de igual teore para um só efeito.

 
Do Ss My P&

>

MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA/SE  Franciscano Rodrigues ds Sous:*
Secreiário Municipal de Governo do

Município de Araçariguama/SP

Página 13 de ta 
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BB PREVIDÊNCIA— FU 
é  Ricardo Serone Ribeiro Miranda Vinícius Resende Teixeira

Diretor Financeiro e de Investimenios Diretor de Operações €

Relacionamentocom Clientes

Lestermunha:e a



    iciNega nu$i troUÉ “ty coa  
deação,pat    

 inaturas

Ricardo Serone Ribeiro Miranda  s Resende Teixeira
CPF: 008.992.106-83

2024 à5 17:23:53  
 

RAR to Operadorcom email juliene .souzadbbprevidencia.c
diz89368ca87criou este documento númera ebcce
limite para assinatura do documento: 10 de agosto
a ultima assinatura: habilitada, Idioma: Português brasileiro.
 

Operadorcom emaii julienesouzaBbbprevidencia.com.bDrna Conta95935830-7619.4557.acco.
dizB9368cas7adicionouà Lista deAssinatura)
governotbaracariguama.sp.gov.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:
Toker via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço deIP, Dados informados pelo Operado
valiciação do signatário; nomecompleto Franciscano Rodrigues de Squsae CPF 199,G14 tas]

 
  

    ar ador com email juliene
128036Bca&7 adicionou à Lista de Assina

vinicius.teixeiralDbbprevidencia von Dr para assinar,Ei EN
Token via E-mail: Nome Completo; CPF: enderecçoce IPDadiosSs informacios pelo Of
valicação do signatário: nome completo Vinicius Resende Teixeira e CPF 008.992

  
     ebcce40f-25e1-4206-2381-173ca733a8c1  



 
 

 

      

 
 Operador com email julienesou:

d1289368c987adicionou à Lista SH

Kleirer, borgestQbbprevidenci nara assinarcomo testemunha, via E-mail, comos
de autenticação:Token via E-mail)|lome Completo; CPF; endereço de IP. Dados |
Qperador para validação do signatário:nome completo Kleber Borges e CPF 735.022,82

abbprevidencia.com.brna Conta 95925830-761[IADE7.açe0.   a. COMiDr
       

Operador comemail juliene.souzatdbbprevidar
dt289368ca87adicionouà Lista de Assinatu

ginnedinizebbprevidencia.com.brii assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:
Tokenvia E-mail; Nome Completo; CPF: endereco de IP. Dacios informados pelo Operador para
validação do signatário: nome complete teira Diniz e CPF 65915224172,

    
  

vb com email julieneesquzafibbprevidencia.com.brna Conta 95935820-76194b57-2cc0-
289368ca87 adicionou à Lista de Assinatura:

RE Dprevidencia,com.brpara assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação! 1

via E-mail; NomeCompleto; CPF; endereço de |P, Dados informados pelo Operador para
valiclação do signatário: nome completo RicardoSerone Ribeiro Miranda e CPrr9SO

   
Kleber Borges assinou como testemunha. Pontos de autentic ção: Token via E-mail

kleberborgesQbbprevidenciacom.br.CPEinformado:nao521-87, 1P: 189,40,csH

Cornponenta de assinatura versão 1.911.0 disponibilizado e https://app.dlicksign.com.

Ginne SiqueiraDiniz assinou,Pontosde autenticação: Token via E-mail

ginnedinizGbbprevidenciacom.br« 10: 659, 152,241-22.1P;1D7AÇAS       Localização compartilhadapeio dispositivo eletrônico: latitude -15.787838432845
-47.82915945637948.URL para abrira localizaçãono mapa:Dto 
Componente de assinatura versão 1.911.0 disponibilizado em http: u

Ea ardeanciacom.br             
ponibilizado   ce assinatura versão 1.912.0 dis)

Vinicius Resende Teixeira assinqu, Pontos de autentica
vinicius.enero Dp ancia.combr. CPFinformado: 008.992, 196.BS. |P
Componente deassinatura versão 1.912.0 disponibilizado em https:/app.clicksigu.com. 

    Operador com email lorena sauusadabprevicdenc;
cdY289268caB7alterou o processo de
assinatura: não habilitada,

  assinatura, en

brna Conta 959358a0-7610-4h57-20c0
sa de assinatura, Data jinite para assinatura do documento: 1º

 Operador com email lorena.sousaQbbprevidencia.com
41289368caB7 alterou o proces
de julho de 2024 (14:30),

    
Processo de assinatura finalizado automaticamente.a data limite para assinatura fo
atingida. Processo de assinatura concluido parao Gocumento número ebccedonf-25e1-420€
aaB1-173ca7338).

   

aumiíyalicadear Ê  
ebcce40f-25e1-4206-2281-173ca733a8c]   



SUPERINTENDÊNCIANACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

NOTA TÉCNICA Nº 2248/2024/PREVIC

PROCESSO Nº 44011.007255/2024-25

INTERESSADO: BB PREVIDÊNCIA - FUNDO DE PENSÃO BANCO DO BRASIL

REFERÊNCIA: ENCAMINHAMENTOPADRÃO Nº 440/2024, DE 11/07/2024

ASSUNTO: CONVÊNIO DE ADESÃO - APROVAÇÃO

 

O BB Previdência - Fundo de Pensão Banco do Brasil, CNPJ nº
00.544.659/0001-09, por meio do expediente acima referenciado, protocolado nesta
Superintendência em 26/07/2024, sob o Processo nº 44011.007255/2024-25,
encaminhou o dossiê para a aprovação do convênio de adesão celebrado entre o
Município de Araçariguama - SP, CNPJ nº 58.993.577/0001-21, na condição de
patrocinador do Plano de Beneficios BBPrev Brasil, CNPB nº 2021.0030-19, e a
entidade.

No Para fins de cumprimento do disposto no artigo 13 c/c inciso | do artigo 33
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o pleito foi submetido a exame

pela área técnica desta Superintendência.
EaD)

E A análise fundamentou-sena legislação pertinente à matéria, em especial
na Lei Complementarnº 109, de 29 de maio de 2001, na Resolução CNPC nº 40, de 30
de março de 2021, e na Resolução nº 23, de 14 de agosto de 2023.

A Desse modo, após análise e em face da legislação e demais normativos
vigentes, verificou-se que o pedido encontra-se apto à aprovação, razão pela qual
sugerimos deferimento.

5. Assim, encaminhamos a presente nota para apreciação e a minuta de
portaria para expedição, caso seus termos sejam ratificados.

  
     

ari. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

; * À autenticidade deste documento pode ser conferida no site
= https://sei.previc.gov.br/sei/controladorexterno.php?

acao=documento, conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador
0715730 e o código CRC 4D8F857D.   

Reterência: Processo nº 44011.007255/2024-25 SEI nº 0715730 



  
E L2 DE SETEMBRO DE 2024

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere a alínea
“a” do inciso | de art. 16 do Decreto nº 11241, de 18 de outubro de 2022, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011,007255/2024-25, resolve:

 
Art, 1º Aprovar o convênio de adesão celebrado enire o Município de Araçariguama - SP. CNPJ

nº 58.993,577/0001-21, na condição de patrocinador do Plano de Beneficios BBPrev Brasil, CNPE nº
2021.0030-19, e o BB Previdência - Fundo de Pensão Banco cio Brasil, CNPJ nº 00.544.659/0001-09, na

 
 

condição de entidade fechada de previdência complementarresponsável pela administração do referido
piano,

Art, 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GUILHERMECAPRIATAVACCAROCAMPELO
BEZERRA  


